PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 277, DE 2005

Estabelece critérios para a concessio de
aposentadoria aos segurados portadores de
deficiéncia na forma do artigo 201, § 1° da
Constitui¢do Federal.

EMENDA DE REDACAQ N° {

——

Dé-se ao inciso I1I do artigo 4°, do Substitutivo a seguinte redagdo:

"II1 - a contagem reciproca do tempo de contribuicio na condigéo de
segurado portador de deficiéncia relativo a filiagdo a regime proprio de previdéncia
do servidor publico ou a regime de previdéncia militar ou ao Reglme Geral de
Previdéncia Social, devendo os regimes se compensarem financeiramente;”

Sala das Sessdes, em __ de margo de 2010.

Justificacio:
A redagéio do inciso III do art. 4° do Substitutivo dispSe sobre a contagem reciproca do
tempo de contribuigdo na condi¢do de segurado portador de deficiéncia relativo a filiagéo a
regime proprio de previdéncia do servidor publico ou a regime de previdéncia militar ou ao
Regime Geral de Previdéncia Social, estabelece, como condicionante, a compensagio
financeira entre os regimes. Essa redagdo niio pode prosperar pois essa contagem reciproca

decorre de mandamento constitucional {(art. 201, §9°: “Para efeito de aposentadoria, € assegurada a

contagem reciproca do tempo de contribuigdo na administragdo publica ¢ na atividade privada, rural e urbana,

hipétese em que os diversos regimes de previdéncia social se compensardo financeiramente, segundo critérios

estabelecidos em lei”"), sendo a compensagdo dos diferentes regimes uma obrigagdo, néo um
condicionante ao direito do segurado.

Para adequagio do texto ¢ que propomos a presente emenda.
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